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O presente artigo é o primeiro 

relativo a dois, que incidirão sobre 

duas questões práticas que são 

recorrentemente reportadas por 

quem explora ou frequenta ginásios.

O segundo artigo terá que ver com 

o conceito de acidentes e lesões 

“inerentes” ou “decorrentes” da 

prática desportiva e saber se o 

que acontece depois da atividade 

desportiva, por exemplo, num 

balneário, nas escadas de uma 

piscina a caminho do balneário ou 

já mesmo em casa, cabe ou não 

no escopo do diploma do seguro 

desportivo. 

Hoje enquadramos, brevemente, o 

tema do seguro desportivo e atemo-

nos num caso, que chegou mesmo 

ao Supremo Tribunal de Justiça (STJ), 

e que se prende com um utente 

que frequentava o ginásio sem nele 

estar formalmente inscrito, logo sem 

prévia contratualização do seguro 

desportivo, e que, com as devidas 

adaptações, também nos remete 

para casos em que o utente até está 

inscrito no ginásio mas o seguro 

desportivo (de grupo) existente já não 

‘abarca’ esse utente. Vale a pena ter 

presente a jurisprudência em causa.

Mas comecemos pelo devido 

enquadramento: as atividades 

desenvolvidas em ginásios e clubes 

de saúde podem, inevitavelmente, 

gerar risco: seja por uma queda do 

utente; seja por equipamentos que 

não estejam em bom estado de 

conservação ou não estão arrumados 

convenientemente; por alguma 

negligência do Diretor Técnico ou 

falta de segurança, designadamente 

no contexto de aulas virtuais.

Ciente disso mesmo, a Portugal 

Activo, no ponto 9 do seu Código de 

Conduta da Indústria do Health & 

Fitness, prevê a necessidade de se “[c] 

umprir a legislação aplicável ao sector 

e as normas em vigor, que proíbem 

actividades de risco para a integridade 

física dos praticantes (…)”

Neste contexto, os prestadores e 

prestatários dos serviços de um 

ginásio encontram nos seguros, uma 

forma de se precaver.

E assim é, desde logo, por força da 

Lei de Bases da Atividade Física 

e do Desporto (LBAFD) – Lei n.º 

5/2007, de 16 de Janeiro, da qual 

decorre que as “infra-estruturas 

desportivas abertas ao público” – 

logo, os ginásios - devem assegurar 

“a institucionalização de um sistema 

de seguro obrigatório”1. A mesma 

LBAFD postula que as “entidades 

que proporcionam actividades 

físicas ou desportivas (…) ou que 

exploram instalações desportivas 

abertas ao público, ficam sujeitas 

ao definido na lei, tendo em vista a 

protecção da saúde e da segurança 

dos participantes nas mesmas, 

designadamente no que se refere (…) 

[à] À existência obrigatória de seguros 

relativos a acidentes ou doenças 

decorrentes da prática desportiva."2  

Em consequência, deriva da 

legislação de desenvolvimento o 

seguinte: (i) Os ginásios e clubes 

de saúde devem dispor de um 

seguro3; (ii) A “[a] adesão ao seguro 

realiza- se no acto de inscrição ou 

contratualização junto” do ginásio4; 

(iii) “[a] informação sobre a existência 

do seguro” deve “(…) estar afixada 

(…), em local visível para os 

utentes.5”; (iv) As coberturas mínimas 

constam da lei6, a saber: Pagamento 

de um capital por morte ou invalidez 
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permanente, total ou parcial, por 

acidente decorrente da actividade 

desportiva; Pagamento de despesas de 

tratamento, incluindo internamento 

hospitalar, e de repatriamento; (iv) 

aos agentes desportivos que já se 

encontrem abrangidos por estas 

coberturas – no âmbito de um outro 

contrato de seguro – não se exige este 

seguro desportivo 7. 

Feito este breve enquadramento, 

atente-se de imediato ao acórdão 

do STJ, de Junho de 2017. 

Neste caso, estávamos perante um 

utente que foi vítima de queda de 

um haltere quando se encontrava 

a fazer exercícios num ginásio, 

que sofreu danos e que invocou 

que o haltere caiu devido ao facto 

de o ginásio não ter agido com o 

devido cuidado, nomeadamente 

pelo facto de o respetivo suporte 

não oferecer condições de retenção. 

Esse utente frequentava o ginásio 

a título totalmente gratuito, por 

mero favor pessoal “alinhavado” 

com o proprietário do ginásio – a 

proximidade entre ambos levou a esse 

‘favor’, se assim podemos chamar.

Questão: o facto de não estar inscrito 

e, consequentemente, não ter havido, 

por parte do ginásio, uma prévia 

contratualização do seguro desportivo 

que abrangesse aquele utente, leva à 

não proteção do mesmo? A resposta é 

negativa. Atentemos, em especial, na 

seguinte passagem do acórdão: “No 

caso vertente, foi celebrado 

o contrato de seguro que os factos 

assentes indicam, designadamente, 

o contrato titulado pela apólice 

9934150677, segundo o qual o 

proprietário e explorador do ginásio 

onde ocorreu o acidente transferiu 

para a 1ª R. Companhia de Seguros 

BB, SA, a responsabilidade que lhe 

caberia pelos danos causados a 

terceiros ou clientes com o ginásio 

ou a actividade nele exercida 

(facto acima referido sob o nº 3). 

Evidentemente que sendo o lesado 

utente do ginásio em causa, face 

ao termos de cobertura mínima 

decorrente do dito diploma, o mesmo, 

como praticante de uma actividades 

desportiva, deve considerar-se 

incluído na correspondente cobertura 

e, consequentemente, beneficiar do 

seguro em questão.”

Na prática, como fora celebrado 

contrato de seguro segundo o qual 

o proprietário e explorador do 

ginásio onde ocorreu o acidente 

transferiu a responsabilidade para a 

seguradora, o utente foi considerado 

incluído na cobertura em causa, 

beneficiando do seguro em questão. 

O Tribunal foi claro: o facto de não 

haver uma “inscrição formalizada” 

do utente não o deixa de fora da 

cobertura do seguro em causa, mais 

a mais, naquele caso, pelo facto de 

o contrato de seguro consagrar a 

cobertura de “terceiros”.

(...) Neste contexto, os prestadores 
e prestatários dos serviços de um ginásio 
encontram nos seguros, uma forma 
de se precaver.
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1. Cf., respetivamente, artigos 42,º, n.º 2, alínea a) e m).

2. Cf. artigo 43.º, alínea c).

3. Cf. artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro, alterado 

pela Lei n.º 27/2011, de 16 de Junho, e artigo 17.º da Lei n.º 39/2012, 

de 28 de Agosto.

4. Cf. artigo 14.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro.

5. Cf. artigo 17.º, n.º 2 da Lei n.º 39/2012, de 28 de Agosto.

6. Cf. artigo 5.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro.

7. Cf. artigo 14.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de Janeiro


